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DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2023 GAB/PMA 

 

Dispõe sobre a correção do valor da 

Unidade Fiscal do Município – UFM para o 

exercício fiscal de 2023.  

 

  

O Prefeito Municipal de Anapu, usando das atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o Art. 508 da Lei Municipal nº 215 de 16 de dezembro de 

2013 (Código Tributário Municipal de Anapu), 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do valor da Unidade Fiscal do 

Município – UFM para o exercício fiscal de 2023, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - O valor corrigido da Unidade Fiscal do Município – UFM para o 

exercício fiscal de 2023 será de R$ 15,05 (quinze reais e cinco centavos). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anapu, Estado do Pará, em 19 de janeiro 

de 2023. 

 

 

AELTON FONSECA SILVA 

Prefeito Municipal 
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